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Câmara Legislativa do Distrito Federal

Deputado Distrital Milton Barbosa - PSDB

INDICAÇÃO N° /2010.
(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)
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Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências

junto a Companhia Energética de Brasília - CEB, no

sentido de promover a implantação de iluminação na

praça pública localizada na quadra QE 40, próximo a

Colônia Agrícola Bernardo Sayão, na Região

Administrativa do Guará - RA X.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugereao Chefe do PoderExecutivo providências junto a Companhia Energética de Brasília - CEB, no

sentido de promover a implantação de iluminação na praça pública localizada na quadra QE 40,

próximo a Colônia Agrícola Bernardo Sayão, na Região Administrativa do Guará - RA X.

JUSTIFICAÇÃO

Aimplantação de iluminação pública na Praça pública localizada na quadra QE 40, próximo

a Colônia Agrícola Bernardo Sayão na Região Administrativa doGuará é uma antiga reivindicação da

comunidade que, vêem seus filhos sem um local adequado parao lazer e o convívio social noperíodo

noturno. Motivo pelo qual formularam um abaixo assinado com dezenas de assinaturas e apresentaram
ao gabinete do parlamentar autor desta Proposição.

Cabe ressaltar, que a referida Praça necessita com urgência de ser revitalizada pelo Poder
Público, e a implantação da iluminação em questão inibiria a prática de atos criminosos queocorrem
com freqüência na área da Praçada QE 40, do Guará.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a
presente Indicação quecom certeza, seráde grande importância para a comunidade doGuará - RA X.
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Sala das Sessões, em de de 2010.

DeputadÇ MILJON BARBOSA
M>SDB
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